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Data: 26/02/2018 	 Campus: REITORIA 
Interessado: Veronica Lacerda Arnaud 
Origem: CP-RE 

Destino: CEC-RE 

Assunto: Solicita participação na reunião da Comissão Eleitoral Central como 
membro suplente. 
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Venho requerer ao Magnifico Reitor e/ou a Vossas Senhorias Pró-Reitores, Diretores 

e Departamentos 

Opção 
Auxilio pré-escola 
Auxilio natalidade 
Aposentadoria 
Ajuda de custo 
Averbação / Consignação 
Averbação de tempo de serviço 
Certidão de tempo de serviço 
Contagem de tempo de serviço 
Dispensa de função 
Exoneração 
Horário Especial 
Justificativa de falta 
Licença Gestante 
Licença para tratamento de saúde 
Licença Paternidade 
Licença por doença na família 
Licença sem vencimento 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 
COMISSÃO ELEITORAL CENTRAL 

João Pessoa, 26 de Fevereiro de 2018. 

 

 

Processo número: 23381.001180.2018-42 

Interessado: Veronica Lacerda Arnaud 

Assunto: Solicita participação na reunião da Comissão Eleitoral Central como 
membro suplente  

 

 

  De ordem, fica designado(a) ao Membro Titular da Comissão Eleitoral 
Central José Ferreira de Sousa Neto para relatar e emitir parecer acerca do 
processo supracitado, que constará na pauta da próxima reunião. 

 

 

 

 

 

 

 

Pablo Andrey Arruda de Araújo 
Presidente da Comissão Eleitoral Central 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 

COMISSÃO ELEITORAL CENTRAL 

PARECER N° 01/2018 

Processo número: 23381.001180.2018-42 

Interessado: Veronica Lacerda Arnaud 

Relator: José Ferreira de Sousa Neto 

Data: 26 de Fevereiro de 2018 

Breve Histórico 

A docente Veronica Lacerda Arnaud na condição de suplente de membro docente da 
comissão eleitoral central vem solicitando, em contatos com membros desta comissão, 
participar das reuniões da CEC (Comissão Eleitoral Central), e na data de hoje a mesma 
formalizou tal pedido. 

Fundamentação 

Após a realização de reunião do conselho superior para escolha dos membros desta 
comissão e recomposição das comissões locais, os suplentes da comissão central serão 
membros de suas comissões locais, sendo convocados para assumir a titularidade a partir 
de renuncia de membro titular. 

Os suplentes da comissão central são membros titulares das comissões locais, por 
tanto devem se empenhar nos trabalhos para realização do processo de consulta para 
diretor geral do seu campus de lotação. 

As ações desta comissão serão amplamente divulgadas a toda a comunidade 
acadêmica. 

Os membros desta comissão foram submetidos a dois processos de escolha e a estes 
confiados os trabalhos, não havendo necessidade de fiscalização ou acompanhamento. 

Abrir a um suplente é abrir um precedente para que qualquer pessoa da comunidade 
acadêmica possa solicitar o mesmo. 

Voto do relator 

Voto por não permitir a participação de suplente de qualquer seguimento ou de 
qualquer outro membro da comunidade acadêmica. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 
COMISSÃO ELEITORAL CENTRAL 

CERTIDÃO 

 

Processo número: 23381.001180.2018-42 

Interessado: Veronica Lacerda Arnaud 

Assunto: Solicita participação na reunião da Comissão Eleitoral Central como 
membro suplente  

 

 

  Certifico que a Comissão Eleitoral Central, durante a reunião do dia 26 de 
Fevereiro de 2018, APROVOU, POR UNANIMIDADE, o parecer emitido pelo 
relator Membro Titular da Comissão José Ferreira de Sousa Neto. 

 

 

 

João Pessoa, 26 de Fevereiro de 2018 

 

 

 

 

 

Pablo Andrey Arruda de Araújo 
Presidente da Comissão Eleitoral Central 
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